
Neste ano o Tribunal de 
Contas de Mato Grosso vai ana-
lisar e julgar as contas anuais de 
2009 e, simultaneamente, fará a 
análise das contas de 2010 con-
solidando  o novo modelo de 
auditoria concomitante. A tran-
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Prorrogados 
prazos de 
envio do Aplic

sição para um procedimento de 
fiscalização pari passu vai exigir 
a adequação do trabalho dos au-
ditores na elaboração dos relató-
rios de auditoria sobre as contas 
anuais de 2009 das organizações 
públicas municipais.

CONTABILIDADE PÚBLICA
Mais de 400 contabilistas e controladores internos de órgãos públicos municipais e estaduais de Mato Grosso participaram de capacitação 
técnica, promovida pelo Tribunal de Contas, com foco nas novas normas editadas pela Secretaria do Tesouro Nacional (STN). (Pág. 6)

O TCE-MT prorrogou o pra-
zo para a remessa dos informes 
do Sistema de Auditoria Pública 
Informatizada de Contas (Aplic), 
do exercício 2010. 
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Alencar Soares permanece no 
cargo de Ouvidor

As diretrizes do programa 
Agenda Ambiental na Admi-
nistração Pública (A3P) foram 
apresentadas aos líderes do TCE 
pela assessora técnica do Minis-
tério do Meio Ambiente, Môni-
ca Rocha de Souza, no dia 4 de 
fevereiro. Com a finalidade de 
incentivar novas práticas de ges-
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TRANSIÇÃO DE MODELO
Essa edição informa a socie-

dade sobre a iniciativa históri-
ca deste Tribunal de Contas, de 
instituir uma data de corte para 
a implantação definitiva da au-
ditoria concomitante das contas 
públicas em nosso Estado. 

A medida é absolutamente 
necessária para concluirmos a 
substituição do modelo de fis-
calização posterior, pelo acom-
panhamento dos atos 
de gestão durante o 
próprio exercício fi-
nanceiro. Em pratica-
mente todas as situ-
ações, como é o caso 
de procedimento 
licitatório que envol-
ve diversas etapas, 
o controle será reali-
zado passo a passo, 
desde o edital até a 
execução da despesa 
licitada.

O propósito é 
concluir a transição 
de modelo até o final 
desse semestre. Até 
lá, devem ser con-
cluídos todos os re-
latórios técnicos das 
contas de 2009, fican-
do apenas o julgamento para o 
segundo semestre deste ano. A 
partir do 2º semestre, também, 
vamos concentrar a capacidade 
de fiscalização e análise técnica 
sobre a gestão de 2010. 

Com esse objetivo estabele-
cemos critérios para a elaboração 
dos relatórios sobre as contas 
anuais de 2009. São critérios pau-
tados na relevância e materia-
lidade dos atos, direcionando o 
foco da auditoria sobre o que é 
substancial, com o cuidado ne-
cessário para assegurar a quali-
dade do controle.

A efetivação do controle ex-
terno concomitante é 
fundamental para a 
conclusão das metas 
da instituição para 
o período 2005/2011. 
Somente com esse ob-
jetivo alcançado é que 
o Tribunal cumprirá a 
sua finalidade e a sua 
razão de existência.

A missão de rea-
lizar a última etapa 
desse planejamento 
foi atribuída à gestão 
iniciada no dia 4 de 
janeiro deste ano. O 
meu compromisso é 
no sentido de empre-
gar toda capacidade 
e experiência, con-
tando também com 
o empenho e com-

petência profissional da equipe, 
para concluí-la no prazo certo e 
com a qualidade necessária. 

Conselheiro Valter Albano
Presidente do TCE-MT

Sorteio eletrônico dos 
processos de recursos

TCE conhece sistema de 
informações do Governo

Na sessão plenária de 2 de fe-
vereiro foi aprovada a Resolução 
Normativa nº 01/2010, que altera 
a forma de escolha da Relatoria 
dos processos de recursos inter-
postos contra decisões do TCE. A 
partir de agora, esses processos 

Auditores e técnicos do TCE 
conheceram detalhes do Siste-
ma de Informações Gerenciais 
do Estado (SIG). A apresenta-
ção da ferramenta digital foi 
feita por servidores do Centro 
de Processamento de Dados de 
Mato Grosso (Cepromat), em 

Ministério quer adesão do 
TCE ao Agenda Ambiental

O conselheiro Alencar Soares continuará no cargo de Ouvidor Geral do TCE 
de Mato Grosso, durante o biênio 2010/2011. O nome do conselheiro, proposto pelo 
presidente Valter Albano, foi homologado pelo Tribunal Pleno, por unanimidade, 
durante a sessão plenária do dia 9 de fevereiro. Uma das principais virtudes da 
Ouvidoria destacadas pelo conselheiro presidente é a agilidade com a qual  os pro-
cedimentos relativos às denúncias são encaminhadas, inclusive na conversão em 
processos nos casos em que existem indícios de irregularidades. Alencar Soares 
assumiu o cargo de Ouvidor Geral, pela primeira vez, em fevereiro de 2008, logo 
após a posse do conselheiro Antonio Joaquim, na Presidência da instituição.

tão voltadas ao desenvolvimento 
sustentável, a adesão ao progra-
ma irá garantir o cumprimento 
de uma das metas do Plano Es-
tratégico. O TCE-MT será o pri-
meiro órgão estadual de controle 
externo a aderir ao programa que 
já conta com a parceria de 52 inti-
tuições públicas, inclusive o TCU.

serão sorteados eletronicamente. 
Ao ser protocolado o documento, 
o próprio sistema seleciona auto-
maticamente o relator, excluindo 
do sorteio o conselheiro que re-
latou a decisão questionada pelo 
autor do recurso.

reunião realizada no dia 3 de fe-
vereiro. O Tribunal espera aces-
sar diversas informações sobre 
receitas e despesas de órgãos do 
Executivo estadual e incorporar 
ideias ao próprio sistema de in-
formações que será desenvolvi-
do pelo TCE.

A medida é 
absolutamente 
necessária para 
concluirmos a 
substituição 

do modelo de 
fiscalização 

posterior, pelo 
acompanhamento 

dos atos de 
gestão durante o 
próprio exercício 

financeiro

Conselheiro  
Ouvidor Geral 
Alencar Soares
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Os equipamentos 
foram cedidos 
pelo Estado às 

141 prefeituras, 
por meio do 

programa “Mato 
Grosso 100% 
Equipado”

O Tribunal de Contas de Ma-
to Grosso vai fiscalizar a utiliza-
ção, manutenção e conservação 
do conjunto de equipamentos 
que o Governo do Estado cedeu 
em regime de como-
dato para as 141 pre-
feituras municipais, 
por meio do programa 
“Mato Grosso 100% 
Equipado”. São 705 
máquinas pesadas, 
entre pás carrega-
deiras, escavadeiras, 
motoniveladoras e ca-
minhões, adquiridos 
por meio de financia-
mento junto ao Banco 
Nacional de Desenvol-
vimento Econômico e 
Social (BNDES), num montante 
de R$ 241 milhões.

Em reunião convocada pelo 
conselheiro Humberto Bosaipo, 
titular da 4ª Relatoria de Contas, 

Uso de maquinário 
será fiscalizado 
pelo Tribunal

ficou determinado que a Secre-
taria Estadual de Infraestrutura 
(Sinfra) prestará contas periodi-
camente sobre o estado geral dos 
equipamentos, uma vez que o 

termo de cessão dis-
ciplina as obrigações 
pertinentes aos mu-
nicípios quanto a sua 
devida manutenção. 
As contas de 2010 da 
Sinfra serão fiscali-
zadas pela Secretaria 
de Controle Externo 
(Secex) liderada pelo 
conselheiro Bosaipo. 

Além de zelar 
pelos equipamentos, 
com revisões em con-
cessionárias autori-

zadas e permitindo o uso apenas 
por servidores treinados ou ha-
bilitados, as prefeituras não po-
dem, por exemplo, ceder os equi-
pamentos a terceiros. Deverão, 

também, comunicar por escrito 
a Sinfra sobre eventuais defeitos 
ou danos. O acompanhamento 
pelo TCE do uso dos equipamen-
tos foi bem recebido pela Sinfra. 
Segundo o secretário-adjunto de 
gestão da secretaria, Ezequiel 
Lara, a ação do Tribunal vai aju-
dar na fiscalização que o próprio 

órgão fará, através de duas vis-
torias no ano. “Queremos que as 
prefeituras usem da melhor ma-
neira possível esse maquinário”, 
afirmou.

O conselheiro Humberto 
Bosaipo disse que a ação a ser 
desenvolvida tem caráter pre-
ventivo e educativo, de maneira 

a corrigir falhas no curso do pro-
cesso. “Estamos falando de pa-
trimônio público, que precisa ser 
bem utilizado e em benefício da 
população. Por se tratar de equi-
pamentos cedidos em regime de 
comodato, aumenta ainda mais 
a responsabilidade das Prefeitu-
ras”, assinalou.

O Tribunal de Contas de Mato Grosso prorrogou o prazo 
para a remessa dos informes do Sistema de Auditoria Pública 
Informatizada de Contas (Aplic) do exercício 2010. Até o dia 22 
de fevereiro, os gestores deveriam informar as peças de plane-
jamento; até 15 de março, os documentos de carga inicial; até 31 
de março, a remessa dos informes do mês de janeiro; e até 15 de 
abril, os do mês de fevereiro.

A ampliação dos prazos foi referendada na sessão plenária 
do dia 9 de fevereiro, já que tinha sido objeto de decisão ad-
ministrativa da Presidência. A prorrogação levou em conta  re-
querimento apresentado pela  Associação Mato-grossense dos 
Municípios ao TCE-MT, bem como a necessidade de adequação 
dos softwares usados pelas unidades gestoras municipais ao 
Sistema Aplic, que teve duas modificações entre dezembro de 
2009 e janeiro deste ano.

O Tribunal de Contas de Mato Grosso vai or-
ganizar capacitações técnicas específicas para 
algumas prefeituras e unidades administrativas 
municipais, em especial para aquelas que vêm 
apresentando reincidência de erros e improprie-
dades e cujas contas anuais são rejeitadas sistema-

Ampliado prazo para envio 
de informações ao Aplic

TCE reforça capacitação para gestores
ticamente. A intenção foi anunciada na sessão do 
dia 9 de fevereiro pelo conselheiro presidente Val-
ter Albano, que acatou sugestão apresentada pelo 
conselheiro Humberto Bosaipo.

Segundo o conselheiro Bosaipo, o histórico de 
muitas unidades gestoras revela essa necessidade, 
principalmente quando se trata de prefeituras de 
regiões afastadas, onde se tem dificuldade para 
atrair bons técnicos. 

“O interesse dos gestores pela busca do co-
nhecimento foi acompanhada pelo TCE nas capa-
citações já realizadas. E se percebe rapidamente 
os resultados na melhoria da contabilidade”, ob-
servou Valter Albano. 

A Secretaria Geral da Presidência, em conjun-
to com os setores competentes, vai elaborar a pro-
posta dessa capacitação direcionada.

Conselheiro Humberto Bosaipo 
em reunião com os técnicos 

da  Secretaria Estadual de 
Infraestrutura (Sinfra)
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TCE fixa regras para transição de auditoria a posteriori para concomitante

Neste ano o Tribunal de Contas 
de Mato Grosso vai analisar e julgar 
as contas anuais de 2009 e, simultane-
amente, fará a análise das contas de 
2010 consolidando o novo modelo de 
auditoria concomitante. A transição do 
controle externo a posteriori para um 
procedimento de fiscalização pari pas-
su vai exigir a adequa-
ção do trabalho 
dos auditores 
na elabo-
ração dos 
relatórios 
de audito-
ria sobre 
as contas 

anuais de 2009 das organizações públi-
cas municipais. Os auditores nortearão 
suas ações por critérios da materiali-
dade e relevância, de maneira a focar 
a auditoria sobre o que é substancial.

De acordo com a secretária geral 
de Controle Externo, Risodalva Cas-
tro, a implantação do  novo modelo 
de auditoria não dispensará a conclu-
são do controle externo tradicional 
sobre as contas de 2009. Porém, para 
viabilizar a transição para o controle 
externo concomitante, serão adotadas 
regras que permitirão dar agilidade 
à conclusão dos relatórios. “Porém, 
sem perda da qualidade do controle 
externo”, avisou.

Pelo padrão tradicional de audi-
toria, as equipes técnicas são obri-
gadas a apresentar, em relatórios de 
auditoria, as conclusões resultantes 
da análise, por amostragem, de todos 
os atos praticados pelos órgãos juris-
dicionados durante o exercício, inde-
pendentemente da sua natureza e/ou 
valor. Com a adequação, as regras a 
serem seguidas para a elaboração dos 
relatórios sobre as contas de governo 
e contas de gestão de 2009 obedece-
rão a um padrão mínimo aceitável 
pelo TCE-MT, valorizando a atuação 
efetiva do responsável pelo sistema 
de controle interno em cada uma das 
unidades jurisdicionadas.

O exercício do controle externo de forma con-
comitante à execução do orçamento é uma das 
principais metas do Tribunal de Contas de Mato 

Grosso e consta do planejamento estratégico 
para o período de 2010-2011. Está inscrito 

como o objetivo de número cinco, de um 
conjunto de metas assentadas no mapa de 

perspectivas e dos objetivos estratégicos 
da gestão do conselheiro presidente Val-
ter Albano, amplamente divulgados no 
ato de sua posse no dia 4 de janeiro.

Objetivo do Planejamento Estratégico 2010-2011
A responsável técnica pelo alcance da meta é a secretá-

ria geral de Controle Externo, Risodalva Castro, e a estra-
tégica definida é a de intensificar o controle externo conco-
mitante sobre os atos de governo e de gestão, bem como 
intensificar a adoção de medidas cautelares e representa-
ções nas situações cabíveis.

O TCE-MT definiu como meta geral para esse objetivo ga-
rantir o controle externo concomitante sobre os atos de go-
verno e de gestão em 100% dos jurisdicionados, até dezem-
bro de 2011. O indicador de mensuração será o percentual 
de relatórios de controle externo concomitante emitidos.

Risodalva Castro, 
secretária geral de 
Controle Externo

A materialidade 
na auditoria está 

diretamente ligada 
à relevância de um 
fato em relação ao 
objeto do exame, 
determinando a 

extensão do trabalho
 a ser executado

Por esse padrão mínimo, os au-
ditores deverão concentrar os seus 
esforços na análise dos atos relevan-
tes praticados pela administração 
pública municipal em 2009, poden-
do, entretanto, acrescer outros itens 
e achados de auditoria considerados 
expressivos. Risodalva Castro obser-
va que os “indicadores que servirão 
de base para a aplicação das regras de 
materialidade e relevância serão ex-
traídos preferencialmente do Sistema 
Aplic, a partir das informações pres-
tadas pelos jurisdicionados”.

A secretária geral de Controle 
Externo faz questão de assinalar que 
a materialidade na auditoria está di-
retamente ligada à relevância de um 
fato em relação ao objeto do exame, 
determinando a extensão do trabalho 
a ser executado. “Relevante é aquele 
item de maior importância de um fa-
to ou de um elemento em relação ao 
objetivo do exame”, enfatiza.

Em todos os casos, esclarece Ri-
sodalva, deverão ser informados os 
resultados das denúncias e represen-
tações de natureza interna ou externa 
e outras informações relevantes já in-
dicadas nas regras.

Conheça, nos quadros inseridos 
na página ao lado, os resultados prá-
ticos dessas regras sobre os relatórios 
de auditoria.

Conselheiro 
Valter Albano, 
presidente do 
TCE-MT
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TCE fixa regras para transição de auditoria a posteriori para concomitante
CÃMARAS MUNICIPAIS

Contas de Gestão
- Será emitido relatório de auditoria para as contas de gestão de todas as Câma-

ras Municipais;

- Para as dos 6 municípios polo (Cuiabá, Várzea Grande, Rondonópolis, Sinop, Sor-
riso e Tangará da Serra) assim como para aquelas que tiveram repasse no exercício 
superior a R$ 1.000.000,00, a auditoria será realizada com observância ao modelo 
completo, aplicando-se, por analogia, os critérios de relevância para os itens e acha-
dos de auditoria;

- Para as demais, com repasse anual inferior a R$ 1.000.000,00, será obrigatória 
apenas a análise dos indicadores específicos do Poder Legislativo Municipal – limi-
tes constitucionais e legais.

Nota: Do repasse anual, regra geral, cerca de 70% é direcionado para o paga-
mento dos subsídios de vereadores e servidores. O restante, 30% (considerando a 
regra estabelecida, valores inferiores a cerca de R$ 25.000,00 mensais), é destina-
do ao pagamento de encargos, verbas indenizatórias e manutenção do Legislativo. 

PREFEITURA MUNICIPAL

Contas de Governo
- Será emitido relatório de auditoria para as 

contas de governo de todas as Prefeituras Muni-
cipais;

- Considerando a relevância dos indicadores 
analisados (em sua maioria, limites constitucio-
nais e legais), a auditoria deverá ser realizada, 
salvo exceções, de acordo com o padrão tradi-
cional.

Contas de Gestão

- Será emitido relatório de auditoria para as 
contas de gestão de todas as Prefeituras Muni-
cipais;

- A análise e a informação dos itens e achados 
de auditoria no relatório serão obrigatórias ou 
não, em função da sua materialidade e relevância;

- Para a definição dos indicadores de relevân-
cia, os municípios foram extratificados em fun-
ção da sua população;

- Considerando-se os critérios de materiali-
dade e relevância, por exemplo, as subvenções 
econômicas e sociais, assim como os convênios 
concedidos pelos municípios (que em sua maio-
ria, não são tão significativos), serão dispensa-
dos da análise;

- Da mesma forma, as diárias serão auditadas 
apenas quando os indicadores do Sistema APLIC 
sinalizarem indícios de que poderá ter sido utili-
zada para complemento salarial. Ainda assim, a 
fiscalização recairá apenas sobre aqueles  pro-
cessos identificados pelo Sistema APLIC como 
potencialmente inclusos em tal situação.

- Outro exemplo: os processos licitatórios 
serão auditados apenas quando o total das des-
pesas licitadas forem consideravelmente inferio-
res ao total das despesas realizadas, podendo 
caracterizar burla ao processo licitatório. Ainda 
assim, nesses casos, a análise concentrar-se-á 
nas despesas de natureza mais relevante (servi-
ços de terceiros, material de consumo, aquisição 
de máquinas e equipamentos) e de valores mais 
expressivos;

REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

Contas de Gestão
- Será emitido relatório de auditoria para as contas de gestão de todos os RPPS’s;

- Em todos eles, deverão ser auditados todos os itens e achados de auditoria 
de natureza exclusivamente previdenciária (normas gerais, avaliação atuarial, be-
nefícios, contabilidade, créditos a receber, destinação dos recursos, limitação das 
despesas administrativas);

- Os demais atos de gestão deverão ser obrigatoriamente auditados apenas nos 
RPPS’s que tiverem realizado, no exercício, despesas administrativas superiores a 
R$ 400.000,00, aplicando-se, por analogia, os critérios de relevância para os itens e 
achados de auditoria;

Nota: de acordo com o valor de corte estabelecido nas regras, serão dispensa-
dos da análise detalhada os atos de gestão praticados nos RPPS cuja média men-
sal de despesas administrativas seja inferior a R$ 33.000,00 (incluindo pagamento 
de servidores, serviços de terceiros e manutenção).

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA MUNICIPAL
- Considerando a particularidade de cada uma das entidades da administração 

indireta municipal jurisdicionadas ao TCE/MT, não foram estabelecidas regras de ma-
terialidade e relevância. As próprias equipes deverão defini-las, em cada caso, por 
analogia.
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A Associação dos Membros 
dos Tribunais de Contas do Bra-
sil (Atricon) vai se reunir no dia 
23 de março, em Brasília, para 
deliberar mudança em seu esta-
tuto social objetivando definir 
por um caráter mais 
institucional e menos 
corporativo. A ple-
nária foi marcada no 
dia 4 de fevereiro, no 
plenário do TCE do 
Distrito Federal, du-
rante a posse da nova 
diretoria da entida-
de. A Atricon passou 
a ser presidida pelo 
conselheiro Salomão 
Ribas (TCE-SC), que 
tem como 1º vice-presidente o 
conselheiro Thiers Montebello 
(TCM-RJ) e 2º vice-presidente o 
conselheiro Antonio Joaquim 
(TCE-MT). Além do ministro 
presidente do TCU, Ubiratan 

Atricon quer 
atuação mais 
institucional

Aguiar, cerca de 50 conselheiros 
prestigiaram a solenidade.

A proposta de mudança esta-
tutária foi apresentada pelo con-
selheiro mato-grossense, em seu 
discurso de posse. Antonio Joa-

quim ainda sugeriu 
que este ano a Atricon 
concentre seus esfor-
ços no andamento dos 
projetos legislativos 
que visam à criação 
do Conselho Nacional 
dos Tribunais de Con-
tas, na necessidade de 
se ativar a Comissão 
de Estudos que orien-
tará os TCs a adota-
rem o planejamento 

estratégico e na defesa da Lei de 
Qualidade Fiscal, em discussão 
no Congresso Nacional.

O posicionamento pontual 
da associação em casos relativos 
à conduta ética dos membros 

e a necessidade de uma 
campanha nacional pela 
imagem dos Tribunais 
de Contas foi defendido 
pelo novo presidente da 
Atricon, conselheiro Sa-
lomão Ribas. Também em 
discurso, o ministro Ubi-
ratan Aguiar defendeu o 
fortalecimento do contro-
le externo e a importância 
da criação do cadastro na-
cional de gestores.

A reunião do dia 23 
de março será a primeira 
ordinária da nova direto-
ria, mas aberta a todos os 
membros para assumir 
caráter deliberativo.

Mais de 400 profissionais participam 
de curso sobre Contabilidade Pública

Mais de 400 contabilistas e 
controladores internos de órgãos 
públicos municipais e estaduais 
de Mato Grosso participaram 
de capacitação técnica sobre 
contabilidade pública, com foco 
nas novas normas editadas pela 
Secretaria do Tesouro Nacional 
(STN), promovida pelo Tribu-
nal de Contas nos dias 9 e 10 de 
fevereiro. Essa foi a primeira de 
uma série de cursos voltadas às 
unidades gestoras que serão pro-
movidos ao longo de 2010 e 2011.

A primeira capacitação, não 
por acaso, trouxe como tema um 
dos fatores determinantes para o 
bom desempenho da gestão pú-
blica – a contabilidade. De acordo 
com a secretária geral de Con-
trole Externo do TCE, Risodalva 
Castro, que representou o conse-
lheiro presidente Valter Albano 
na abertura do evento, “a grade 
dos cursos levará em considera-
ção, prioritariamente, as deman-
das apontadas pelos próprios 
jurisdicionados. O compromisso 
do tribunal é o de contribuir para 
a melhoria da administração pú-
blica”, frisou.

As novas normas publicadas e 
editadas pela Secretaria do Tesou-

ro Nacional, em consonância com 
o Conselho Federal de Contabi-
lidade e normas internacionais, 
foram apresentadas pelo coorde-
nador-geral de Contabilidade da 
STN, Paulo Feijó, no dia 9 de feve-
reiro, e pelo gerente de Normas e 
Procedimentos de Contabilidade 
da STN, Francisco Wayne Morei-
ra, no dia 10. Enquanto o primeiro 
destacou a importância de os ges-
tores compreenderem que essas 
transformações na contabilidade 
pública visam colocar o país em 
outro patamar de administração 
pública, o segundo defendeu a 
adoção do plano de contas e da 
contabilidade patrimonial em sua 
apresentação.

“O administrador público 
passa a ter uma visão integrada 
das informações do orçamento 
e do patrimônio quando adota a 
contabilidade patrimonial, o que 
reflete no seu poder de decisão”, 
disse Wayne. Já a implementação 
do plano de contas nacional para 
todos os entes públicos, segundo o 
palestrante, trará resultados satis-
fatórios como, por exemplo, unifi-
cação da linguagem, padronização 
das informações e comparação dos 
dados por parte dos gestores.

Parabenizo o TCE por am-
pliar o diálogo com os 

agentes públicos, intensifican-
do os canais de orientação e o 
leque de capacitações profis-
sionais. Nós, gestores, só 
temos a ganhar.

Pedro Ferreira
Presidente da Associação Mato-

grossense dos Municípios

A capacitação está sendo 
muito útil, principalmen-

te por termos aprendido mais 
sobre as mudanças no plano 
de contas. Vamos sim ten-
tar implantar.

Adinal Felício Nande
Contabilista do município de 

Planalto da Serra

As inovações dentro da 
contabilidade pública tra-

zem a questão patrimonial 
como foco. Isso facilita a toma-
da de decisão do prefeito, que 
considera a real situação 
da entidade.

Mariza Terezinha Konrath 
Contabilista do município de 

Ipiranga do Norte

A Atricon vai se 
reunir no dia 
23 de março, 
em Brasília, 

para deliberar 
mudança em seu 
estatuto social

O conselheiro Antônio 
Joaquim foi empossado  2º 
vice-presidente da Atricon

Francisco Wayne Moreira, gerente de 
Normas e Procedimentos de Contabilidade 

da Secretaria do Tesouro Nacional



7DA SUA CONTA – Ano 3 – Edição 24 – fevereiro de 2010 – Tribunal de Contas de Mato Grosso Instrumento de Cidadania – 

peito à possibilidade de veto a 
projeto de lei. Desta forma, assis-
te razão aos que defendem a legi-
timidade do veto, na medida em 
que o presidente exerceu prerro-
gativa exarada do próprio texto 
constitucional.

Não houve ato autoritário 
da parte de ninguém, nem, mui-
to menos, alguma instituição 
deixou de fazer a sua parte. Na 
verdade não foram utilizados os 
instrumentos mais eficazes para 
o exercício efetivo de suas com-
petências. Senão vejamos, o TCU, 
é fato, apontou irregularidades 
nas obras e preparou a dita lista. 
Ocorre que o fato de retirar obras 
da lista por meio do veto, não im-
pede que aquela Corte de Contas 
exerça seu mister no controle dos 
gastos públicos, porque continua, 
mesmo após o veto, com a possi-
bilidade de, mediante utilização 
de medidas cautelares, suspender 
obras que estejam proscritas em 
lista orçamentária. Ao Congresso 
Nacional cabe sustar contratos em 

artigo

Controle externo e Sistema 
de Freios e Contrapesos: 
competências e instrumentos

Chamou atenção da socie-
dade o veto do Presidente da 
República a artigos do Anexo 
VI da Lei Orçamentária Anu-
al da União para o exercício de 
2010. Referiu-se o veto a lista de 
obras e serviços com indícios de 
irregularidades graves aponta-
das pelo TCU e que, conforme a 
LDO, somente poderiam rece-
ber verbas se e quando as falhas 
apontadas fossem saneadas. 

Falou-se que derrubar o veto 
seria a única forma de se resta-
belecer a ordem entre as diversas 
instituições da nossa República. 
Curiosamente, e esta é a motiva-
ção deste artigo, a crítica e a de-
fesa da conduta presidencial se 
pautaram no mesmo princípio 
constitucional: o da separação 
dos poderes à vista do sistema de 
freios e contrapesos. Como assim?

O constituinte originário po-
sitivou o princípio da separação 
dos Poderes em seu artigo 2° ao 
firmar que seriam estes inde-
pendentes e harmônicos entre 
si. A referida harmonia é a base 
do conceito do Sistema de freios 
e contrapesos (check and balan-
ces), advinda da necessidade 
do controle de um Poder sobre 
outro, desenvolvida na obra de 
Montesquieu. Entendemos que 
além do Executivo, do Judiciário 
e do Legislativo, divisão clássi-
ca tripartite, outras instituições 
independentes  se colocaram em 
nosso ordenamento com o pas-
sar do tempo, dentre as quais 
citamos o Ministério Público, a 
Defensoria Pública e, claro, os 
Tribunais de Contas. 

Exemplo da ação do sistema 
de freios e contrapesos diz res-

que haja irregularidades, solici-
tando ao Poder Executivo as me-
didas cabíveis, competência esta 
que não pode ser afastada por 
instrumento legal, na medida em 
que deriva do próprio texto cons-
titucional (art. 71, § 1°).

Não é razoável utilizar lei 
em sentido estrito, pois, como 
existe a possibilidade de veto, a 
inclusão da lista de obras irre-
gulares em lei serve mais como 
sinalização inócua do que como 
instrumento de controle. Não se 
pode entender como medida de 
impugnação procedimento que 
venha a necessitar a posteriori da 
aquiescência do interessado no 
ato impugnado. Mais lógica seria 
a atuação do Congresso Nacio-
nal, sustando o contrato inqui-
nado pelo período necessário até 
o saneamento das irregularida-
des apontadas com a emissão de 
decreto legislativo, que é  o ins-
trumento próprio ao caso em co-
mento. Não haveria que se falar 
em veto. A sociedade necessita 
conhecer o papel do Poder Legis-
lativo, bem como o dos tribunais 
de contas na defesa do erário. Es-
sas instituições dispõem dos ins-
trumentos adequados e eficazes 
para exercer suas competências 
dentro do Estado Democrático de 
Direito, afastando o risco de se 
converterem em instituições de 
ornato aparatoso e inúteis, para-
fraseando discurso de Rui Barbo-
sa sobre os tribunais de contas ao 
fim do século XIX.

Luiz Carlos Azevedo C. Pereira 
Auditor Substituto de 

Conselheiro do TCE-MT
azevedo@tce.mt.gov.br

Controle Interno é tema de 
capacitação para servidores

Os conceitos e procedimen-
tos que envolvem o Controle 
Interno na administração pú-
blica foram debatidos, no dia 
17 de fevereiro, entre líderes de 
12 diferentes setores do Tribu-
nal de Contas de Mato Grosso 
durante capacitação técnica. O 
evento foi realizado na Escola 
Superior de Contas, com a pa-
lestra “Conceitos do Sistema de 
Controle Interno”, ministrada 
pelo secretário-chefe da Con-
sultoria Técnica do TCE, Ro-
naldo Ribeiro de Oliveira.

Voltada aos líderes da área 
de Gestão do Tribunal, a ca-
pacitação segue foco estabe-
lecido pelo Plano Estratégico 
2010-2011 no que se refere à 
qualificação de gestores públi-
cos e na melhoria dos serviços 
prestados pela instituição. O 
objetivo é que o TCE não só 
exerça o controle externo das 
unidades gestoras municipais 
e estaduais, mas também sirva 
de exemplo, melhorando seu 
próprio desempenho.

O Sistema de Controle In-
terno, em fase de implantação 
no TCE, vai primar, por exem-
plo, pela relação custo-benefí-
cio em aquisições de produtos 

e serviços. A implementação 
do sistema deve estar concluí-
da no final de 2011. Para tanto, 
os representantes dos setores 
que participaram da capacita-
ção vão elaborar manuais de 
rotinas e procedimentos de 
controle, bem como instruções 
normativas que nortearão o 
rito de atos e procedimentos 
administrativos. A Coorde-
nadoria Geral do Sistema de 
Controle Interno do TCE é a 
unidade responsável pela or-
ganização dessas atividades.

Direito Previdenciário 
- Nos dias 4 e 5 de fevereiro, o 
TCE ofereceu a primeira dessa 
série de capacitações temáticas 
direcionadas aos seus servido-
res: o curso de Direito Previ-
denciário e Concurso Público. 
Cerca de 30 servidores lota-
dos na Secretaria de Controle 
Externo de Atos de Pessoal 
participaram da capacitação 
ministrada pela assessora Jurí-
dica do Tribunal de Contas do 
Município de São Paulo e con-
sultora Jurídica da Associação 
Paulista de Entidades de Pre-
vidência Municipal, Magadar 
Briguet - renomada em todo o 
país.

Ronaldo Ribeiro de Oliveira, 
secretário-chefe da Consultoria Técnica do TCE-MT 
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Aprovada normativa com novos 
indicadores de saúde e educação

O TCE de Mato Grosso apro-
vou no dia 23 de fevereiro projeto 
de resolução normativa que atu-
aliza os resultados de políticas 
públicas nas áreas da educação 
e saúde do Estado e dos municí-
pios. A atualização é necessária 
para auditar os investimentos 
feitos nessas áreas pelas prefei-
turas e secretarias estaduais de 
Educação e de Saúde. A avaliação 
se apóia em painéis de indica-
dores de resultados e índices de 
desempenho em 10 áreas de atu-
ação cada, classificando a situa-
ção em bom, se acima da média 
nacional; médio, se próximo da 
média Brasil, e ruim, se abaixo 
da média nacional ou estadual.

A avaliação dos resultados 
de políticas públicas feita sobre 
as contas anuais de 2008 tomou 
como base indicadores apurados 
nos anos de 2005 e 2006. Com 
a atualização dos resultados, 
a análise das contas anuais de 
2009, que será realizada nos jul-
gamentos feitos neste ano, terá 
como base os indicadores de 2007 
e 2008 disponibilizados pelo Da-
tasus, Inep, IBGE e pelas secre-
tarias estaduais de Educação e 
Saúde. 

Os novos indicadores, do  de-
sempenho das organizações es-
taduais e municipais de saúde e 
educação já estão disponíveis no 
site www.tce.mt.gov.br.

O conselheiro Waldir Teis se 
reuniu, entre os dias 11 e 18 de 
fevereiro, com os prefeitos e re-
presentantes de Câmaras de Ve-
readores de vinte municípios do 
Estado, cujas contas 
do exercício de 2010 
estão sob sua Relato-
ria. Nos encontros, os 
gestores foram orien-
tados sobre as diver-
sas normas da admi-
nistração pública e 
procedimentos que 
serão adotados pelo 
Tribunal de Contas de 
Mato Grosso na rea-
lização da auditoria 
concomitante.

Cada gestor rece-
beu um documento 
contendo um roteiro, 
conciso, com todos 
os itens que precisam 
ser observados nos 
atos e na prestação de contas. Es-
sa aproximação, de acordo com 
o conselheiro, objetiva evitar a 
recorrência de irregularidades. 

Conselheiro orienta 
gestores da sua Relatoria

“Estamos trazendo esses juris-
dicionados para o diálogo, mos-
trando quais são essas falhas 
comuns e como podem ser evita-
das”, frisou Teis.

Participaram das 
reuniões os gestores 
dos municípios de 
Alta Floresta, Feliz 
Natal, Ipiranga do 
Norte, Porto dos Gaú-
chos, Santa Carmem, 
Tabaporã, Nova Ca-
naã do Norte, Nova 
Monte Verde, Novo 
Horizonte do Norte, 
Paranaíta, Tapurah, 
Nova Bandeirantes, 
Vera, Nova Ubiratã, 
Itanhangá, Apiacás, 
Colíder, Carlinda, 
Lucas do Rio Verde 
e Juara. Em breve, o 
prefeito de Cuiabá e 
todo o secretariado 

municipal que ordena despesas 
também serão convidados para 
participar de uma reunião de 
orientação.

Para evitar a 
recorrência de 

irregularidades, 
cada gestor 
recebeu um 

documento com 
todos os itens 
que precisam 

ser observados 
nos atos e na 
prestação de 

contas


